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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL – AÇÃO DE REIVINDICAÇÃO E IMISSÃO NA 
POSSE C/C PEDIDO CONDENATÓRIO – DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO. 

INSURGÊNCIA RECURSAL DO AUTOR. 
1. Não há falar em ofensa ao art. 535 do CPC/73, porquanto o 

Tribunal a quo consignou que os embargos de declaração eram 
manifestamente improcedentes e visavam rediscutir os temas 
invocados pelas partes. 

2. Observa-se que o conteúdo normativo dos arts. 557 do 
CPC/73 e 308, 312 e 335, IV do Código Civil não foram objeto 
de discussão no acórdão recorrido. Com efeito, a ausência de 
enfrentamento da questão objeto da controvérsia pelo Tribunal de 
origem impede o acesso à instância especial, porquanto não 
preenchido o requisito   constitucional do prequestionamento, nos 
termos da Súmula 282 e 356 do STF, aplicável por analogia. 
Precedentes. 

3. A ausência de prequestionamento inviabiliza o recurso 
especial também pela alínea c do permissivo constitucional, 
estando, portanto, prejudicado o exame da divergência 
jurisprudencial. Precedentes. 

4. Agravo interno desprovido. 
 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                 
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